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Contrato nº 960/2024 - IGESDF

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-IGESDF E A EMPRESA D BERLATO & CIA LTDA, PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL N.º 1273/2024.

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n.º
28.481.233/0001-72, cons�tuído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), ins�tuído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho de 2017, com nomenclatura
alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, sediado no SHMS –
Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília–DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Administração e Logís�ca - Subs�tuto, Sr. KLEBER
BORGES DE MOURA, portador do RG n.º 15**69* - SSP/DF e inscrito no CPF n.º 766.***.901-**, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa D BERLATO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 12.630.233/0001-57, estabelecida à R CEL NIEDERAUER N.º 540, LOJA 04, CENTRO, SANTA MARIA - RS, CEP:
97.020-160, telefones: (55) 3217-3000 e (55) 9944-3003, e-mail: dgbcomercial@gmail.com, neste ato representada por seu Representante Legal, o Senhor
DENER GOMES BERLATO, portador do RG n.º 908******6 SSP/RS e CPF 014.8**.***-89, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
CONTRATO, conforme condições e especificações constantes no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF e demais ordenamentos legais
per�nentes, que aceitam e se obrigam, ra�ficam e outorgam, por si e seus sucessores, pelas cláusulas a seguir descritas.

 

1. DO OBJETO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Cons�tui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO - HOSPITALARES.

 

https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf


PARÁGRAFO ÚNICO - Das descrições e quan�dades, conforme item 1. do Edital:

 

ITEM
CÓDIGO

MV
DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE

2 8553 APARELHO DE ULTRASSOM PARA TRATAMENTO ENDODÔNTICO
 
EQUIPAMENTO DESTINADO A AUXILIAR NO TRATAMENTO ODONTOLÓGICO TAIS
COMO REMOÇÃO DA PLACA BACTERIANA E MANCHAS RESIDUAIS; REMOÇÃO DE
TÁRTARO; TRATAMENTO PERIODÔNTICO; TRATAMENTO ENDODÔNTICO; MICRO
RETRO CIRURGIA; PREPAROS CAVITÁRIOS PARA RESTAURAÇÕES; CONDENSAÇÃO DE
AMÁLGAMA, INLAYSONLAYS E GUTTA PERCHA; REMOÇÃO DE PINOS E COROAS,
DENTRE OUTRAS LIGADAS A TRATAMENTO DENTÁRIO;
 
OPERAR COM FREQUÊNCIAS DE TRABALHO DE NO MÍNIMO 30.000HZ;
 
O PAINEL DEVERÁ ACOMPANHAR SELETORES DIGITAIS PARA SELEÇÃO DE ULTRASSOM
OU JATO DE BICARBONATO, ASSIM COMO CHAVE SELETORA DE POTÊNCIA DO
ULTRASSOM. TAMBÉM DEVE POSSUIR LUZES INDICATIVAS NO PAINEL INFORMANDO
QUE O EQUIPAMENTO ESTÁ LIGADO;
 
DISPOR DE CIRCUITO ELETRÔNICO COM ESTABILIZADOR DE FREQUÊNCIA;
 
APRESENTAR PONTAS PARA AS APLICAÇÕES DE PERIODONTIA, ENDODONTIA,
DENTÍSTICA E PRÓTESE, PREPARAÇÃO CAVITÁRIA;
 
A PEÇA DE MÃO DO JATO DE BICARBONATO DEVERÁ SER REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL
EM AUTOCLAVE E COM FORMATO ANATÔMICO;
 
FILTRO DE AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA E BOMBA PERISTÁLTICA COM
REGULAGEM DO FLUXO DE ÁGUA;
 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ ACOMPANHAR PEDAL DE ACIONAMENTO PARA O
ULTRASSOM E PARA O JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO;
 
O RESERVATÓRIO DE BICARBONATO PRECISA SER REMOVÍVEL, TRANSLÚCIDO, COM
ILUMINAÇÃO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO DO VOLUME DE BICARBONATO SEM A
NECESSIDADE DE RETIRAR A TAMPA;
 

UNIDADE 01



FONTE DE ALIMENTAÇÃO: BIVOLT
 
GARANTIA 02 ANOS
 
 
-> PRAZO DE ENTREGA EM NO MÁXIMO 60 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DO ENVIO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. ENTREGA DAS 9H ÀS 16H;
->A CRITÉRIO DO IGESDF, PODERÁ SER ESTABELECIDO PRAZO SUPERIOR DE
ENTREGA. DURANTE A VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, O LOCAL DE
ENTREGA PARA FORNECIMENTO PODERÁ SOFRER MODIFICAÇÕES, A CRITÉRIO DO
IGESDF. NESTE CASO, O NOVO ENDEREÇO PARA ENTREGA CONSTARÁ NA ORDEM DE
FORNECIMENTO.
-> A PROPOSTA DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE CATÁLOGOS ORIGINAIS DO
FORNECEDOR/ FABRICANTE DOS PRODUTOS E MANUAL DO USUÁRIO PARA
CONFIRMAÇÕES DOS REQUISITOS SOLICITADOS.

4 8550 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS
 
FOTOPOLIMERIZADOR PARA USO ODONTOLÓGICO, PAINEL DE CONTROLE, COM
EMISSÃO DE LUZ LED;
 
SEM FIO COM LEDS DE ALTA EFICIÊNCIA;
 
COMPRIMENTO DE ONDA ENTRE 395 E 480 NM;
 
POTÊNCIA MÍNIMA ACIMA DE 1200 MW/CM2;
 
COM BIP (AVISO) SONORO;
 
BATERIA RECARREGÁVEL LÍTIO OU QUALIDADE SUPERIOR;
 
DISPLAY DIGITAL PARA CONTROLE DE TEMPO DE OPERAÇÃO;
 
COM TRÊS MODOS DE OPERAÇÃO: CONTÍNUA, RAMPA E PULSADA;
 
INCLUSO 02 (DUAS) PONTEIRAS DE FIBRA ÓTICA AUTOCLAVÁVEIS;
 
BASE DE CARREGAMENTO COM TENSÃO DE ENTRADA 220V – 60 HZ, OU BIVOLT
AUTOMÁTICO.
 
 

UNIDADE 03



-> PRAZO DE ENTREGA EM NO MÁXIMO 60 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DO ENVIO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. ENTREGA DAS 9H ÀS 16H;
->A CRITÉRIO DO IGESDF, PODERÁ SER ESTABELECIDO PRAZO SUPERIOR DE
ENTREGA. DURANTE A VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, O LOCAL DE
ENTREGA PARA FORNECIMENTO PODERÁ SOFRER MODIFICAÇÕES, A CRITÉRIO DO
IGESDF. NESTE CASO, O NOVO ENDEREÇO PARA ENTREGA CONSTARÁ NA ORDEM DE
FORNECIMENTO.
-> A PROPOSTA DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE CATÁLOGOS ORIGINAIS DO
FORNECEDOR/ FABRICANTE DOS PRODUTOS E MANUAL DO USUÁRIO PARA
CONFIRMAÇÕES DOS REQUISITOS SOLICITADOS.

 

2. DO VALOR

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O Valor Total Es�mado deste CONTRATO é de R$ 5.956,27 (cinco mil novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e sete
centavos), compreendendo todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação, conforme tabela abaixo.

 

ITEM
CÓDIGO

MV
DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE  VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

2 8553 APARELHO DE ULTRASSOM PARA TRATAMENTO ENDODNTICO UNIDADE 01 R$ 3.706,27 R$ 3.706,27

4 8550 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS UNIDADE 03 R$ 750,00 R$ 2.250,00

Valor Total Es�mado da Contratação: R$ 5.956,27 (cinco mil novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e sete centavos)

 

3. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Os recursos vinculados a este Contrato serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária deste IGESDF, em
conformidade com a Cláusula Nona - DO PAGAMENTO do presente instrumento contratual.

 



4. DA VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA QUARTA – A vigência será de 12 (doze) meses ou até a entrega total do objeto contratado, o que ocorrer primeiro.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato poderá ser prorrogado de acordo com as partes, mediante Termo Adi�vo e não poderá ultrapassar o limite
máximo de 60 (sessenta) meses, conforme preconiza o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A referida vigência não exonera o fornecedor do cumprimento da garan�a mínima do(s) equipamento(s), contados a
par�r da data do termo de recebimento defini�vo do objeto.

 

5. DA GARANTIA TÉCNICA

 

CLÁUSULA QUINTA - Os equipamentos e materiais deverão apresentar cer�ficado de garan�a, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, a
contar da data de instalação.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os equipamentos e materiais ofertados deverão impreterivelmente ter a assistência técnica autorizada pelo fabricante ou
prestadores de serviço que possam visitar a região local onde os equipamentos serão instalados.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No decorrer do período de garan�a de aquisição, eventuais defeitos nos equipamentos fornecidos deverão ser
prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses casos, os produtos (materiais/equipamentos), componentes ou peças deverão ser subs�tuídos por novos e
originais, sem ônus para a Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis imediatamente após o recebimento dos equipamentos.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção deverá ocorrer preferencialmente no Hospital ou UPA onde es�verem instalados os equipamentos. Caso
não seja possível, a remoção, acondicionamento e transporte do equipamento, assim como sua devolução ao IGESDF, se darão sem qualquer ônus para a
Contratante, mediante subs�tuição do equipamento em um prazo de 72 horas úteis por outro equivalente ou de qualidade superior durante o período de
conserto do equipamento subs�tuído.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Sempre que realizado suporte de garan�a técnica, deverão ser apresentados relatórios com informações sobre os serviços
executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas nos materiais e/ou equipamentos.

 



PARÁGRAFO QUINTO - No decorrer da garan�a de aquisição, serão de responsabilidade da Contratada todos os custos de frete e seguro de
transporte para remoção e envio do equipamento com defeito e de backup, quando re�rados para conserto em oficina especializada.

 

PARÁGRAFO SEXTO - A Contratada deverá realizar manutenção gratuita nos materiais e equipamentos até o final da garan�a de aquisição,
incluindo manutenção corre�va com subs�tuição de peças, caso necessário, e manutenção preven�va conforme recomendação do fabricante, calibração e teste
de segurança elétrica, se aplicável.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá garan�r a comercialização de peças e suporte técnico no Brasil para o equipamento e demais
periféricos, acessórios e materiais pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos após o recebimento defini�vo do equipamento.

 

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo de primeiro atendimento será de até 48 (quarenta e oito) horas úteis contadas da abertura do chamado via
telefone ou e-mail, desconsiderando finais de semana e feriados, e o conserto deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias úteis, salvo comprovação de
impossibilidade, reconhecida pela Contratante.

 

PARÁGRAFO NONO - Durante a vigência da garan�a do equipamento a Contratada deverá garan�r:

 

I - Abertura do Chamado Técnico disponível por 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana que poderá ser feito por
telefone ou portal/plataforma para essa finalidade.

II - Tempo de resposta ao Contratante de até 04 (quatro) horas úteis para o primeiro atendimento, que poderá ocorrer por meio de suporte
remoto em horário comercial (8h às 18h).

III - O Atendimento Técnico deverá estar disponível em horário comercial e, caso necessário, poderá ser fornecido atendimento em horário
extra, sem ônus à Contratante.

IV - A Contratada deve garan�r atendimento técnico presencial em até 24 (vinte e quatro) horas úteis para os equipamentos fornecidos
quando o atendimento remoto não solucionar os problemas, contados da abertura do Chamado Técnico.

V - Sempre que realizado suporte de garan�a técnica, deverão ser apresentados relatórios com informações sobre os serviços executados,
sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas nos materiais e/ou equipamentos.

VI - No decorrer da garan�a, será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte, movimentação interna do equipamento nas
dependências do Hospital e guarda dos produtos, quando re�rados para conserto em oficina especializada autorizada pelo fabricante.

VII - A Contratada deverá realizar manutenção gratuita nos materiais, periféricos, acessórios e equipamentos até o final da garan�a, incluindo
manutenção corre�va com subs�tuição de peças, caso necessário, e manutenção preven�va conforme recomendação do fabricante.



VIII - A manutenção preven�va com subs�tuição de peças de todos os equipamentos adquiridos é de responsabilidade da Contratada, mesmo
aqueles que não são de fornecimento próprio, ou seja, que forem subcontratados por ela até o final da vigência da garan�a de aquisição.

IX - Deverá ser assegurada disponibilidade igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) para os equipamentos e seus correlatos.

X - As peças subs�tuídas no período da garan�a deverão ser componentes ou peças originais ou homologados/cer�ficados pelo fabricante,
sem ônus adicionais ao IGESDF.

XI - Fica a Contratada responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos equipamentos e peças no período de garan�a,
ainda que decorrentes de caso fortuito ou força maior,

XII - A cada 06 (seis) meses, durante o período de garan�a, deverá ser apurada a disponibilidade média do semestre.

XIII - Serão acrescidos 15 (quinze) dias ao prazo de garan�a a cada semestre, quando, no semestre, for apurado prazo de disponibilidade
inferior à meta estabelecida.

 

6. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

 

CLÁUSULA SEXTA - As entregas serão realizadas de acordo com o item 3. do Edital, podendo o IGESDF antecipar ou adiar a mesma com aviso prévio
de 3 (três) dias:

 

 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO DE ENTREGA

HOSPITAL REGIONAL DE SANTA MARIA

Quadra AC 102, Conjuntos A a D, s/nº – Santa Maria – DF, CEP: 72.502-100.
Em até 60 dias corridos, contados a par�r do envio da ordem de fornecimento.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no local e horários estabelecidos:

Quadra AC 102, Conjuntos A a D, s/nº – Santa Maria – DF, CEP: 72.502-100.

Horário das 09:00 às 11:00 / 14:00 às 16:00 horas.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA dirigir-se-á ao local da entrega munida das Notas Fiscais e da Ordem de Fornecimento.

 



PARÁGRAFO TERCEIRO – O descarregamento será de responsabilidade da CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Durante a vigência deste Instrumento contratual ou até que se efe�ve o recebimento total do objeto, o local e o prazo de
entrega para fornecimento poderão sofrer modificações, a critério do IGESDF. Neste caso, as novas definições para entrega constarão na Ordem de Fornecimento.

 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o fornecedor obrigado a fornecer o total dos produtos seguindo o cronograma da programação do Edital relacionado a
este Contrato, podendo sofrer alterações quando a entrega for determinada EMERGENCIAL, que poderá se dar devido a casos de calamidade pública,
sazonalidade, após desabastecimento prolongado em virtude de suspensão de fabricação temporária, aumento rápido da admissão de pacientes por razões
diversas, dentre outros, desde que jus�ficado pelo solicitante.

 

PARÁGRAFO SEXTO – A validade dos produtos fornecidos deverão ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a par�r da data de entrega, salvo se houver
autorização do IGESDF para aceitação, mediante a apresentação de Carta de Comprome�mento de Troca.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Obriga-se a CONTRATADA, quando acionado, a proceder à subs�tuição no prazo de 03 (três) dias corridos, a par�r da data
da solicitação do IGESDF de troca do material que por ventura vier a vencer, de acordo com a Carta de Comprome�mento de Troca.

 

PARÁGRAFO OITAVO – Em caso de descumprimento, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas neste Instrumento Contratual,
conforme preceitua o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

PARÁGRAFO NONO - Para o recebimento final, os produtos deverão estar aptos, sem nenhuma avaria ou estrago, conforme abaixo discriminado:

 

a) A embalagem original deve estar em perfeito estado, sem sinais de violação, de acordo com legislação per�nente e iden�ficadas com as
informações: especificação, quan�dade, data de fabricação, data de validade, número de lote, número do registro do produto na
ANVISA/MS, data de esterilização, quando for o caso, e marca do fabricante;

b) A embalagem deve ser adequada à natureza do objeto, portanto, resistente ao peso, à forma e às condições de transporte. Além disso,
as embalagens externas (secundárias) devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade,
empilhamento máximo);

c) O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do produto (temperatura, calor, umidade,
luz);

d) O material deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal com o nome e caracterização clara e precisa.

 

https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf


7. DOS TREINAMENTOS

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Deverá ser aplicado treinamento operacional gratuito aos colaboradores que irão operar os equipamentos objetos deste
elemento técnico a serem ministrados no local de instalação, sem qualquer custo adicional, para manuseio dos equipamentos que contemplem todas as equipes
da ins�tuição e que u�lizarão o(s) equipamento(s), de modo a cobrir os diferentes turnos de trabalho.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão solicitadas ao menos 10 (dez) dias de treinamento divididos em 02 (duas) ou mais etapas, para cada uma das
equipes das unidades hospitalares, em seguida às respec�vas entregas. O treinamento deverá ser aplicado in loco, sendo que a primeira etapa deverá ser aplicada
em até 02 (duas) semanas após instalação e testes do equipamento à Contratante.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a CONTRATANTE constate que há a necessidade de reciclagens no treinamento operacional, durante o período de
garan�a, a CONTRATADA deverá atender sem nenhum ônus adicional, desde que acordado entre as partes com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis e
que não ultrapasse o teto do número de treinamentos, que será de 02 (dois) treinamentos por ano, durante a vigência da garan�a de aquisição. Essas reciclagens,
quando aplicáveis, poderão ser realizadas de modo remoto, desde que sa�sfaça as necessidades da CONTRATANTE.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A bomba injetora de contraste deverá estar inclusa nos treinamentos do(s) equipamento(s).

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

 

CLÁUSULA OITAVA – São obrigações das partes as expressamente previstas no presente CONTRATO, observando o disposto abaixo:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE compromete-se a:

 

I - Indicar os locais e horários em que deverá ser entregue o produto;

II - Autorizar ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de segurança do IGESDF;

III - Rejeitar no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;

IV - Garan�r o contraditório e ampla defesa;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Instrumento;

VI - Acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento contratual, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efe�va execução do objeto;



VII - No�ficar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução da entrega do objeto deste
Instrumento, para que sejam adotadas as medidas corre�vas necessárias;

VIII - Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes neste Instrumento;

IX - Aplicar penalidades quando houver descumprimento das regras deste Instrumento e do Elemento Técnico;

X - Conduzir os procedimentos rela�vos ao acompanhamento de mercado, às revisões de preços e subs�tuições de marcas.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA fica obrigada a:

 

I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo IGESDF, de acordo com a especificação do Elemento Técnico, em
conformidade com a proposta apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento, bem como se
responsabilizando por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida;

II - Ao emi�r a nota fiscal, o Fornecedor deverá seguir fielmente a descrição do produto, conforme descrição do Elemento Técnico;

III - Quando o fornecedor realizar emissão da Nota Fiscal deve obrigatoriamente constar número do Emenda, da Cotação e do Contrato;

IV - Observar os prazos de entrega previamente estabelecidos;

V - Prover todos os meios necessários à garan�a da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou
paralisação de qualquer natureza;

VI - A falta de estoque do objeto cujo fornecimento compete à empresa contratada, não poderá ser alegada como mo�vo de força maior para o
atraso do fornecimento rela�vo ao Elemento Técnico e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e
demais condições estabelecidas;

VII - Ser responsável por todos os impostos, taxas, encargos fiscais e comerciais que forem devidos em decorrência da execução do objeto do
Elemento Técnico;

VIII - Acusar o recebimento da Ordem de Fornecimento encaminhada por meio do endereço eletrônico correspondente ao seu envio;

IX - Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando ao IGESDF toda e qualquer alteração;

X - Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente, de acordo com as especificações constantes do Elemento Técnico, não se admi�ndo procras�nação
em função de pedido de revisão de preço ou subs�tuição de marca;

XI - Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu descarregamento
até o interior do local de entrega, observando as regras para manutenção da sua qualidade;

XII - Garan�r a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer deterioração, subs�tuindo sempre que for o caso;

XIII - Subs�tuir, após solicitação do Fiscal, ou propor a subs�tuição da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), desde que haja autorização do
IGESDF, mantendo no mínimo o(s) padrão(ões) fixado(s) no Elemento Técnico, sempre que for comprovado que a qualidade da(s) marca(s)
atual(is) não atende(m) mais às especificações exigidas ou se encontra(m) fora da legislação aplicável;



XIV - Subs�tuir, reparar e corrigir, no prazo fixado de 5 (cinco) dias úteis, imediatamente após o recebimento, o objeto com avarias ou defeitos,
sem qualquer ônus para o IGESDF;

XV - Responder, integralmente, pelos danos causados ao IGESDF ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, não reduzindo ou excluindo a
responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do IGESDF e dos par�cipantes;

XVI - Os produtos deverão ser entregues conforme as exigências deste instrumento e do Elemento Técnico;

XVII - Entregar, juntamente com o equipamento, o Manual Técnico e o Operacional em português e todos os acessórios para o perfeito
funcionamento (cabos, plugs, etc), bem como os cer�ficados de calibração;

XVIII - O objeto deve estar acompanhado de relação da rede de assistência técnica autorizada;

XIX - Todo o equipamento, bem como sua instalação, deverá estar de acordo com as leis e normas vigentes e per�nentes;

XX - Deverá disponibilizar todos os equipamentos com data de fabricação e garan�a, e serão avaliados pelos responsáveis técnicos da Unidade
Solicitante;

XXI - Fornecer apenas produtos com Registro na ANVISA ou apresentar dispensa de registro;

XXII - Assumir a responsabilidade perante os terceiros, quanto à ineficácia do produto e danos que possa causar por qualquer vício do produto,
devendo este ser sanado por conta da CONTRATADA;

XXIII - Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das, trocadas entre as partes ou por elas produzidas, visto ser de caráter estritamente
confidencial e não poderão ser revelados, divulgados ou cedidos a terceiros, integral ou parcialmente, sem prévia autorização da Contratante;

XXIV - No decorrer da garan�a, será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e guarda dos produtos, quando re�rado para
conserto em oficina especializada;

XXV - A Contratada deverá realizar manutenção nos materiais e equipamentos durante a vigência da garan�a técnica, quando necessário;

XXVI - Deverá instalar os equipamentos nas unidades de des�no, conforme estabelecido pelo Contratante;

XXVII - Todo o equipamento, bem como sua instalação, deverá estar de acordo com as leis e normas vigentes e per�nentes;

XXVIII - Caso seja necessária adequação da infraestrutura para instalação do equipamento, a empresa após assinatura do Contrato, deverá enviar
os projetos elétricos, de clima�zação/exaustão e hidráulica para adequação do local pela CONTRATANTE, quando aplicável.

XXIX - Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para os servidores do
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no exercício de suas atribuições, exerçam a�vidades de
acompanhamento e fiscalização da execução do projeto, nos termos da Portaria Conjunta nº 33/2023.

 

9. DO PAGAMENTO

 

CLÁUSULA NONA – Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá observar as condições previstas neste instrumento e no item 17. DO
PAGAMENTO, constante no Edital relacionado a este Contrato.



 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal, contendo as seguintes informações, além de
outras informações exigidas de acordo com a legislação específica:

O número da Ordem de Fornecimento e a indicação deste instrumento contratual;

O nome do material;

A marca e o nome comercial;

A quan�dade correspondente a cada item;

O prazo de validade correspondente a cada item;

O número do registro do produto na ANVISA/MS, quando couber;

O nome do Banco, o número da Agência e da Conta Corrente da CONTRATADA, para realização do pagamento obrigatoriamente por meio de
depósito/transferência bancária.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A nota fiscal deverá ser emi�da em nome do IGESDF, da seguinte forma:

 

NOME: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF.

CNPJ: 28.481.233/0001-72.

ENDEREÇO: SMHS, ÁREA ESPECIAL, QUADRA 101, BLOCO A, CEP: 70.335-900 - BRASÍLIA/DF.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emi�das com incorreções ou em desacordo com a legislação vigente, serão
devolvidas e o prazo para pagamento passará a ser contado a par�r da reapresentação.

 

PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, por meio de depósito/transferência bancária em conta
corrente, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade responsável.

 

PARÁGRAFO QUINTO – Em razão de o pagamento ser realizado mediante depósito/transferência bancária, a CONTRATADA não deverá fazer a
emissão de boleto bancário, sob pena de haver cobrança indevida.

 

PARÁGRAFO SEXTO – Havendo necessidade de providências complementares a serem realizadas por parte da CONTRATADA, o decurso do prazo de
pagamento será interrompido, reiniciando sua contagem a par�r da data em que estas forem cumpridas, hipótese em que não será devida atualização financeira.



 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O atraso do pagamento pelo prazo de até 30 (trinta) dias, após o determinado no Parágrafo Quarto, não implica no direito
da suspensão da empresa CONTRATADA ao cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação.

 

PARÁGRAFO OITAVO – No caso de pagamentos referentes a bens demandados com cotação em moedas estrangeiras, comprometem-se as partes
que o valor a ser pago será o da cotação do dia da solicitação, independente da data de entrega e sua variação cambial.

 

10. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Será admi�do o reajuste do valor do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da data da
apresentação da proposta.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente Contrato somente poderá ser reajustado, por ocasião de prorrogação do mesmo, respeitando os valores de
mercado adequados ao caso, que se apresentam nos meios de pesquisa dos quais o CONTRATANTE se u�lize.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em nenhuma hipótese, os valores cotados em moeda estrangeira serão considerados o da entrega do bem, tomando-se
como marco inicial o valor no Contrato e/ou Termo Adi�vo pactuado à sua época.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente CONTRATO poderá ser revisado ou reequilibrado, por meio de Termo Adi�vo, conforme disposições con�das
no art. 38, Parágrafo Primeiro do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, inclusive levando em consideração o prazo de vigência estabelecido
na Cláusula Quarta deste Instrumento.

 

PARÁGRAFO QUARTO – No reajuste do Contrato, obje�vando a recomposição do valor monetário do contrato, será u�lizado o índice IGPM ou o
índice IPCA, optando pelo mais vantajoso ao IGESDF no momento da celebração do termo adi�vo, em observância ao Regulamento Próprio de Compras e
Contratações do IGESDF.

 

I - Excepcionalmente e em casos específicos, não serão aplicados os índices do Parágrafo Quarto cabendo aplicação do valor em moeda
estrangeira conforme Parágrafo Segundo, vedada sua cumulação com os índices supracitados.

 

11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente CONTRATO poderá ser alterado, por meio de Termo Adi�vo, nos casos previstos nos arts. 37 do
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante a Resolução CA-IGESDF Nº 04/2022, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas jus�fica�vas, e não haja modificação de seu objeto, conforme legislação vigente.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA, na forma prevista no art. 38 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, fica obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

 

12. DAS PENALIDADES

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos termos do ar�go 147 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de
29 de Agosto de 2024 e da Resolução da Diretoria Execu�va, DP.RDE.062/2024 - Resolução de Gestão, Fiscalização e Penalidades, sem prejuízo da rescisão
unilateral do contrato e da responsabilidade civil e penal cabíveis a CONTRATADA, o descumprimento do contrato poderá acarretar as seguintes penalidades,
precedido do devido processo legal, ampla defesa e o contraditório:

 

I - Advertência;

II - Multa nos seguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, insumos e/ou execução de serviços, calculado
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde a
até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada;

c) 0,01% (um centésimo por cento) por hora de atraso, naquelas obrigações que devam ser executadas em hora certa, relacionadas a
entrega de material, insumos e/ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais em atraso, até o limite de
0,24% (vinte e quatro centésimos por cento), que corresponde a até 24 (vinte e quatro) horas de atraso;

d) 0,02% (dois centésimos por cento) por hora de atraso, naquelas obrigações que devam ser executadas em hora certa, relacionadas a
entrega de material, insumos e/ou execução de serviços, calculado desde a primeira hora de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do contratante, quando o atraso ultrapassar 24 (vinte e quatro)
horas, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;
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e) de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato ou de parcela inadimplida, conforme o caso, em hipótese
de inexecução total ou parcial do contrato tal qual prevista no Elemento Técnico e/ou Edital, ressalvadas aquelas obrigações para as quais
tenham sido fixadas penalidades específicas;

f) de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato ou de parcela inadimplida, conforme o caso, em hipótese
de inexecução parcial ou total do contrato ou recusa no cumprimento de obrigação, tal qual previsto no Elemento Técnico e/ou Edital, de
que resultemem dano financeiro ou assistencial ao IGESDF;

g) Em caso de reincidência nas infrações descritas neste ar�go, a multa poderá ser majorada ao patamar máximo de até 20% (vinte por
cento) sobre o valor global do contrato ou de parcela inadimplida; e

h) Multa indenizatória, a �tulo de perdas e danos, na hipótese de a Contratada ensejar a rescisão das obrigações assumidas e/ou sua
conduta implicar em gastos ao Contratante superiores aos registrados.

 

III - Suspensão de par�cipação em Seleção de Fornecedores e impedimento de contratar com o IGESDF, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso haja uma situação que se enquadre em dois ou mais casos de multa, o IGESDF poderá u�lizar a multa mais elevada.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza o CONTRATANTE, a seu critério, a não aceitar o fornecimento dos
itens solicitados, de forma a configurar inexecução total da obrigação assumida pela Contratada e, podendo ainda, promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso superior a 24 (vinte e quatro) horas, naquelas obrigações que devam ser executadas em hora certa, autoriza o
CONTRATANTE, a seu critério, a não aceitar o fornecimento dos itens solicitados, de forma a configurar inexecução total da obrigação assumida pela Contratada e,
podendo ainda, promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

PARÁGRAFO QUARTO – A reincidência de atos ensejadores da sanção de advertência poderá acarretar a aplicação de penalidade de suspensão.

 

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação de multa não impede que o IGESDF rescinda o contrato e aplique outras sanções previstas no Regulamento
Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

PARÁGRAFO SEXTO – A multa imposta à CONTRATADA poderá ser descontada de qualquer crédito existente em favor do IGESDF.
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PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do IGESDF, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias contados
de sua no�ficação para efetuar o pagamento da multa.

 

PARÁGRAFO OITAVO – Não ocorrendo o pagamento no prazo previsto, proceder-se-á a cobrança judicial da mesma.

 

PARÁGRAFO NONO – As sanções previstas neste contrato e no Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de
29 de Agosto de 2024 poderão ser aplicadas cumula�vamente.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A recusa injus�ficada em assinar o contrato, o instrumento de registro de preços ou instrumento equivalente, dentro do
prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar ao par�cipante da Seleção de Fornecedores as seguintes
penalidades, na forma prevista no Edital, no Elemento Técnico e/ou Instruções:

 

I - Perda da contratação, sem prejuízo à indenização ao IGESDF por danos causados pela recusa; e

II - Suspensão do direito de par�cipar de Seleção de Fornecedores ou contratar com o IGESDF, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Na aplicação das sanções, serão consideradas:

 

I - A razoabilidade e proporcionalidade entre a sanção, a gravidade do descumprimento das condições pactuadas e o vulto econômico da
contratação;

II - Os danos resultantes do descumprimento das condições pactuadas;

III - A reincidência, assim entendida a repe�ção de descumprimento das condições pactuadas de igual natureza; e

IV - Outras circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes em face do caso concreto.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Os procedimentos para apuração e aplicação de penalidades estão regulamentadas na DP.RDE.062/2024 -
Resolução de Gestão, Fiscalização e Penalidades.

 

13. DA RESCISÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - UNILATERALMENTE:

 

I - Em caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste
CONTRATO e no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - AMIGAVELMENTE, por mútuo acordo entre as partes envolvidas.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso exista risco à vida dos pacientes, a CONTRATADA se obriga a manter o fornecimento de bens e serviços por, no
mínimo, 90 (noventa) dias, ou até a celebração de contrato com outro fornecedor, conforme o disposto no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do
IGESDF, consoante a Resolução CA-IGESDF Nº 04/2022.

 

I - O descumprimento do Parágrafo Terceiro confere ao CONTRATANTE hipótese de aquisição emergencial com outro fornecedor, podendo
cobrar judicial ou extrajudicialmente a diferença de valores entre o pactuado no presente instrumento e o que efe�vamente foi adquirido
emergencialmente.

 

14. DA FISCALIZAÇÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O Contratante, no âmbito da gestão e fiscalização do instrumento contratual, deverá obedecer aos preceitos da
Resolução da Diretoria Execu�va n.º 062/2024, DP.RDE.062/2024 - Resolução de Gestão, Fiscalização e Penalidades.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A fiscalização do Contrato consiste no acompanhamento e avaliação da execução do objeto nos moldes contratados,
visando aferir qualidade, quan�dade, tempo e modo de execução.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá ao Fiscal/Subs�tuto do Contrato a fiscalização e o atesto da Nota Fiscal.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A fiscalização não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE
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ou de seus agentes prepostos.

 

PARÁGRAFO QUARTO – A execução do Contrato será realizada conforme análise de histórico de consumo fornecido pelo sistema de gestão de
estoque.

 

PARÁGRAFO QUINTO – Na ausência de histórico de consumo, as execuções serão realizadas conforme dados de capacidade do serviço, fornecido
pela área técnica.

 

15. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato/resumo deste instrumento no sí�o eletrônico do IGESDF na
rede mundial de computadores, em observância ao Princípio da Publicidade previsto no inciso I do art. 2º do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do
IGESDF, consoante a Resolução CA-IGESDF Nº 04/2022.

 

16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Os CONTRATOS firmados com o IGESDF pautam-se pela é�ca e transparência, evitando-se condutas que possam
suscitar conflitos de interesses.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O IGESDF exige que as CONTRATADAS observem o mais alto padrão de é�ca durante toda a execução dos instrumentos
contratuais, nos termos da legislação vigente.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara conhecer o inteiro teor da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a
responsabilização administra�va e civil de pessoas jurídicas pela prá�ca de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e do Decreto Distrital nº
37.296, de 29 de abril de 2016 que disciplina, no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, a aplicação da Lei nº 12.846/2013, e compromete-se a não
pra�car atos lesivos, assim como em face do IGESDF.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA se obriga, sob as penalidades previstas neste CONTRATO e na legislação aplicável, ao estrito
cumprimento da legislação cabível, incluindo a legislação brasileira an�corrupção, bem como as normas e exigências previstas nas Polí�cas internas da
CONTRATANTE, incluindo, naquilo que couber, o Código de É�ca e Conduta do IGESDF.
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PARÁGRAFO QUARTO – A violação comprovada das obrigações previstas relacionadas à fraude e corrupção cons�tui causa para a rescisão
unilateral deste CONTRATO, sem quaisquer ônus ou penalidade para a parte idônea, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos a quem lhe der causa.

 

17. DA DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE E PRIVACIDADE

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A CONTRATADA compromete-se neste ato a apresentar, em até 15 (quinze) dias úteis contados da assinatura do
presente instrumento, o Formulário e Declaração de Integridade e Privacidade devidamente preenchido, em atendimento ao Código de É�ca e Conduta do
IGESDF e às boas prá�cas de combate à corrupção e governança em proteção de dados pessoais.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O preenchimento do Formulário e Declaração de Integridade e Privacidade é indispensável, sendo parte do presente
instrumento contratual, independentemente de transcrição, e servirá exclusivamente para atendimento à Polí�ca de Integridade e Governança e à Polí�ca de
Qualificação de Fornecedores do IGESDF.

 

18. DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A CONTRATADA compromete-se a guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do
cumprimento do presente CONTRATO, observando que os termos e condições con�dos neste instrumento, o escopo de execução dos trabalhos e todos os
documentos que o instruem, assim como aqueles que vierem a instruí-lo e que venham a ser trocados entre as Partes ou por elas produzidos na vigência deste
CONTRATO, são de caráter estritamente confidencial e não poderão ser revelados, divulgados ou cedidos a terceiros, integral ou parcialmente.

 

19. DA RESCISÃO OU NÃO RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA declara neste ato que tem ciência de que o IGESDF executa sua a�vidade mediante Contrato de
Gestão firmado com ente público e que sua rescisão ou não renovação importará em rescisão automá�ca do instrumento firmado para as contratações e
aquisições, sem que caiba, a qualquer das partes, direito a multa, indenização, retenção, compensação, perdas e danos então decorrentes do mencionado
encerramento contratual, sem qualquer ônus para as partes.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso seja de interesse do poder público, os contratos vigentes no momento da rescisão ou não renovação do contrato de
gestão poderão ser sub-rogados em seu favor.

 

20. DO APOSTILAMENTO



 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – O CONTRATANTE se reserva o direito de proceder com apos�lamento nos autos do processo do qual se verifica inserto este
instrumento contratual, para fins de correção de erro material, equívocos e demais anotações per�nentes a boa execução e esclarecimentos do presente
contrato.

 

21. DOS CASOS OMISSOS

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Execu�va do Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal, com prévia comunicação formal ao CONTRATADO.

 

22. DOS FUNDAMENTOS

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – O presente Contrato fundamenta-se:

Nos autos do processo SEI nº 04016-00027766/2024-07, Plano de Trabalho (135331343), Elemento Técnico n.º 1273/2024 (142004782)
e Edital n.º 1273/2024 (143720209);

Nas disposições do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF vigente e

Nos princípios do Direito Público e suple�vamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

 

23. DO FORO

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, para dirimir todas e quaisquer dúvidas
oriundas da execução deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E assim por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente
instrumento.

 

CONTRATANTE:

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=151604470&id_procedimento_atual=151604458&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=bb718a8b66819ddbb5100dcd6fe55ea43e92c72bcce29045962a899604c8c98a68a406ee593aa1dff72b31fbba7b102b9bbc4e0a86e937ce4064777d84ea0008d8bd91cce556865d7e46d89c44408179efdca21ef685bced2568b45a25852ea0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=158926267&id_procedimento_atual=151604458&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=3b81b15a62365ec51c2becc2698122183ee42a4ef1a2c6cf8d00dc2663fba3fe68a406ee593aa1dff72b31fbba7b102b9bbc4e0a86e937ce4064777d84ea0008d8bd91cce556865d7e46d89c44408179efdca21ef685bced2568b45a25852ea0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160787650&id_procedimento_atual=151604458&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=de27dc310b814feb07e4c7af3309cf247b74e55f01130df99823692843c7fa8568a406ee593aa1dff72b31fbba7b102b9bbc4e0a86e937ce4064777d84ea0008d8bd91cce556865d7e46d89c44408179efdca21ef685bced2568b45a25852ea0


KLEBER BORGES DE MOURA

Diretor de Administração e logís�ca - Subs�tuto

Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

 CONTRATADA:

 
 

DENER GOMES BERLATO

Representante Legal

D BERLATO & CIA LTDA
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